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Vereador DOMINGOS DE JESUS MOREIRA COSTA

PROJETO DE LEI N° 05/2022
LEIA-SE EM PLENARIO

Faculta participacdo de alunos em
festividades religiosas promovidas pelas
escolas do municipio de S&o Vicente Férrer
e d& outras providéncias.

O Plenario da CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER, Estado
do Maranhdo, aprova a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica facultada a participacdo de alunos em festividades religiosas
promovidas pelas escolas do municipio de Sao Vicente Férrer, desde a pré-escola até o
ensino fundamental.

Art. 2°, Fica proibida a vinculagéo de nota de avaliagdo escolar a participagéo
do aluno em festividades religiosas promovidas pelas escolas do municipio de Séao
Vicente Férrer.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Plenario vereador José Améyico dos Santos, 06 de junho de 2022.
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Vereadgr DONGA DE CATRAIO

Proposi¢cao: PROJETO DE LEI N° 05/2022

Data: 06/06/2022

Autor: vereador Donga de Catraio

Assunto: facultada a participacdo de alunos em festividades religiosas
promovidas pelas escolas do municipio de Sdo Vicente Férrer, desde a pré-escola
até o ensino fundamental

Deliberagao:

1° TURNO DE DISCUSSAO E VOTACAO - 29/08/2022

2° TURNO DE DISCUSSAO E VOTACAO - 29/08/2022
Resultado final: aprovado com texto original

CERTIFICO
Sdo Vicente Férrer, 30/08/2022.

José
Pros Gomes
CPF:029.407 71383

Rua Getulio Vargas s/n, centro



